COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

Projeto de Lei n° 3057/2000
Emenda Aditiva

Acrescente-se 0 seguinte inciso VI ao Art. 109 do Substitutivo da Comissédo de

Desenvolvimento Urbano:

AT 109 Lo

VI - Certiddes do Distribuidor Civel Estadual e Federal que atestem a inexisténcia de disputa

judicial sobre a posse e a propriedade da area objeto da demarcacédo.”

JUSTIFICATIVA

A existéncia de areas destinadas a uso publico é uma das exigéncias mais basicas do Direito
Urbanistico. Existe, como é sabido, um déficit consideravel dessas areas em nosso pais, e as
populacdes mais atingidas por essa caréncia sdo justamente as menos favorecidas e ocupantes de
assentamentos informais. E importantissimo, portanto, que por ocasido das regularizacdes fundiarias
esteja prevista a possibilidade de reversdo ou atenuacdo desse quadro, responsavel, como é sabido, por

boa parte das mazelas urbanas brasileiras.
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